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Florianópolis, 9 de abril de 2025.
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor
JORGINHO DOS SANTOS MELLO
Governador do Estado de Santa Catarina
Nesta
 
 
 
Senhor Governador,
 
 
 
Encaminho a Vossa Excelência, para os fins previstos no art. 54 da Constituição do
Estado, o autógrafo do Projeto de Lei nº 407/2023, que “Dispõe sobre o dever de as
concessionárias de abastecimento de água e esgotamento sanitário que operam em
Santa Catarina incluírem, nas faturas de serviço, informações sobre a presença de
agrotóxicos e os resultados de análise da qualidade da água potável fornecida para o
consumo humano e dos eventuais riscos à saúde associados”.
 
 
 

Atenciosamente,
 
 
 
 

Deputado JULIO GARCIA
Presidente 
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